
Taxas de Utilização da Piscina Municipal de Fafe 

1 - Ingresso individual 

 Diária (por período de funcionamento) - 1,90 €  

 Taxa mensal - 23,15 €  

2 - Associações do concelho 

 Classes de iniciação / manutenção até 20 alunos - cada, aula/hora - 0,80 €  

3 - Entidades particulares 

 Classes até 20 alunos - por aula/hora - 31,45 €  

 

Observações 

1. As crianças até aos 10 anos só poderão frequentar a piscina acompanhadas de 

um adulto responsável.  

2. Os estudantes das escolas do concelho terão uma redução de 50% das taxas 

referidas no n° 1, mediante a apresentação do cartão de estudante.  

3. Os atletas pertencentes às equipas de competição de natação do concelho estão 

isentos das taxas referidas no n° 1, desde que participem regularmente nas 

competições da respectiva associação ou federação e estas o solicitem em devido 

tempo: início de época.  

4. As instituições escolares do concelho ( oficiais e particulares, sem fins 

lucrativos, estarão isentas das respectivas taxas, sempre que o solicitem em 

devido tempo / início de época.  

5. Ao Instituto de Estudos Superiores de Fafe, Lda., serão cobrados 30% dos 

valores constantes deste artigo, relativamente aos Cursos de Professores do 

Ensino Básico, 2° ciclo variante de Educação Física.  

6. Quando houver lugar a pagamento de taxas por parte de entidades referidas nos 

números 2 e 3, estas poderão ser efectuadas mensalmente até ao dia 8 do mês 

seguinte. Fora do prazo fixado será a taxa acrescida de 50%.  

7. Os cidadãos reformados estão isentos de taxas de ingresso desde que o seu 

rendimento mensal não exceda o valor do salário mínimo nacional. Para 

beneficiarem de apoio técnico e utilização do tanque pequeno serão integrados 

em classes organizadas para o efeito. Adoptar-se-á o mesmo princípio do salário 

mínimo aos cidadãos doentes., não reformados, mediante prova do estado de 

saúde. A prova do rendimento mensal terá de ser atestada pela Junta de 

Freguesia da residência dos referidos cidadãos, nos termos da alínea p) do n° 6 

do art° 34° da Lei n° 169/99, de 18 de Setembro.  

 


